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CE-002/2026      Rio de Janeiro, 09 de março de 2026. 

 

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa – CDH 

A/C. senadora Sra. Damares Regina Alves – Presidente da CDH. 

 

Ref.: Sugestão de Projeto de Lei para que haja Paridade no Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – CCFGTS. 

 

Excelentíssima Sra. Presidente: 

Venho como presidente do Instituto Fundo de Garantia do Trabalhador – IFGT, encaminhar a esta Comissão, a Sugestão de Projeto de Lei 

para que haja para que haja Paridade e revezamento nap residencia do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

CCFGTS., no mesmo modelo do Fundo de Amparo do Trabalhador – CODEFAT, conforme Sugestão e Ata anexas. 

Esta proposição faz parte do conjunto de Sugestões de Projetos de Lei do Pacto pelo Emprego Formal, através da Campanha “Fundo de 

Garantia 60 anos – Justiça para Trabalhadores e Empregadores”, que propoem e objetivam: 

• Os trabalhadores recuperem suas perdas justas no Fundo de Garantia;; 

• As empresas quitem suas dívidas no Fundo de Garantia, estimadas atualmente em mais de R$ 72 bilhões; 

• Diminuição da Informalidade; 

• Gestão paritaria e equilibrada no Conselho Curador do FGTS; 
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• Diminuição do custo Brasil; 

• Deixar bem claro em Lei que, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), é uma poupança privadas do trabalhador, e ele é o 

seu único dono; 

• Geração de mais empregos. 

Na certeza, que o Congresso Nacional fará a correção sugerida para que haja uma melhor governança na gestão desta poupança do 

trabalhador, agradecemos antecipadamente e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Mario Alberto Avelino – Presidente do Instituto Fundo de Garantia do Trabalhador – IFGT. 

SUGESTÃO DE PROJETO DE LEI 

Comissão de Legislação Participativa – CLP. 

 

EMENTA 
Ementa: Altera a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, para estabelecer a composição paritária e a presidência rotativa no Conselho Curador do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – CCFGTS., garantindo a representatividade democrática na gestão do patrimônio dos trabalhadores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 3º O FGTS será regido por um Conselho Curador, de composição tripartite e estritamente paritária, composto por 18 (dezoito) membros titulares 

e seus respectivos suplentes, com a seguinte distribuição: 

I – 6 (seis) representantes do Governo Federal; 

II – 6 (seis) representantes dos Trabalhadores; 

III – 6 (seis) representantes dos Empregadores.  

§ 1º A Presidência do Conselho Curador terá mandato de 2 (dois) anos, sendo exercida em sistema de rodízio obrigatório entre as bancadas do 

Governo, dos Trabalhadores e dos Empregadores. 

§ 2º O Presidente será eleito pela maioria absoluta dos membros do Conselho, respeitada a alternância de bancadas prevista no § 1º deste artigo. 

§ 3º As decisões do Conselho Curador serão tomadas por maioria simples, presente a maioria absoluta de seus membros." (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
Como parte do conjunto de quatro Sugestões de Projetos de Lei que, propoem mudanças na Lei 8.036/1990 do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS (ver anexo I), para o Pacto pelo Emprego Fomal, através da Campanha “Fundo de Garantia 60 anos – Justiça 

para Trabalhadores e Empregadores”, que propoem mudanças na Lei 8.036/1990 e objetivam: 

• Gestão paritaria e equilibrada no Conselho Curador do FGTS; 

• Os trabalhadores recuperem suas perdas justas no Fundo de Garantia;; 

• As empresas quitem suas dívidas no Fundo de Garantia, estimadas atualmente em mais de R$ 72 bilhões; 

• Diminuição da Informalidade; 

• Diminuição do custo Brasil; 
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• Geração de mais empregos. 

O  Instituto Fundo de Garantia do Trabalhador (IFGT) — entidade com histórico reconhecido na defesa do equilíbrio das relações de 

trabalho, autora das teses que resultaram na Distribuição de Lucros do FGTS e no fim da cobrança indevida da Contribuição Social da LC 

110/2001, propõe a Sugestão de Projeto de Lei acima que, visauma governança equilibrada do Conselho Curado do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – CCFGTS, pelo governo que faz os investimentos, pelos trabalhadores que são os donos do dinheiro, e pelos 

empregadores que depositam o dinheiro do Fundo de Garantia. 

Ao completar seis décadas de existência, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) consolida-se como o maior patrimônio privado dos 

brasileiros, superando o montante de R$ 800 bilhões. No entanto, a sua gestão permanece arcaica e desequilibrada. Atualmente, o Governo Federal 

detém 50% das cadeiras (6 de 12) e o "Voto de Minerva", o que, na prática, transforma um fundo de natureza privada em um instrumento de política 

fiscal unilateral. 

1. O Modelo de Sucesso do CODEFAT Esta proposta não é um salto no escuro. Ela busca harmonizar a gestão do FGTS com o modelo já consagrado 

no CODEFAT (Fundo de Amparo ao Trabalhador). A paridade real e o mandato bienal com presidência rotativa — ratificados pela Lei nº 13.467/2017 

e pelo Decreto nº 9.116/2017 — provaram que a alternância de poder entre governo, capital e trabalho gera uma fiscalização mais rigorosa e uma 

gestão mais técnica dos recursos. 

2. O Fim do Conflito de Interesses O FGTS é uma conta de poupança do trabalhador. O argumento de que o Governo "garante" o fundo para justificar 

o controle total é falacioso. O FGTS é autossuficiente e possui patrimônio líquido bilionário. Atualmente, o Governo atua como gestor e maior tomador 

de empréstimos do Fundo, decidindo, muitas vezes, taxas de juros que prejudicam a rentabilidade real do saldo do trabalhador. A paridade 6-6-6 e o 

rodízio da presidência garantem que o "dono do dinheiro" e quem o "deposita" tenham voz ativa e poder de veto. 

Pelo exposto, visando democratizar a gestão do Fundo de Garantia e garantir que o destino desse patrimônio seja decidido por consenso social, e não 

por conveniência governamental de ocasião e por uma questão de justiça, solicitamos a aprovação e sanção em Lei da Sugestão de Projeto de 

Lei apresentado o mais breve possível. 
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Atenciosamente, 

Mario Alberto Avelino – Presidente do Instituto Fundo de Garantia do Trabalhador – IFGT. 

 

Anexo I – Sugestões de Projetos de Lei de mudanças no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

para o “Pacto pelo Emprego Formal” 

Propostas de Sugestão de Projeto de Lei de mundança na Lei 8.036/1990 do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, para o Pacto pelo Emprego 

Formal, através da Campanha Fundo de Garantia 60 Anos – Justiça para Trabalhadores e Empregadores e Empregadores, composta pelas seguintes 

Sugestões de Projetos de Lei,  conforme abaixo: 

1 – Sugestão de Projeto de Lei para que, 100% (cem por cento) da Multa paga por atraso na regularização do Fundo de Garantia do Tempo de Serviços 

– FGTS, seja repassada ao trabalhador prejudicado para reparar parte do seu prejuízo, e o empregador recolha ainda, a Distribuição de Resultados 

estabelecida no Parágrafo 5o. do Artigo 13 da Lei 8.036, acrescido de multa e juros de mora, conforme estabelecido no Artigo 22 da mesma Lei, já 

entregue na CDH, e que aguarda neste momento a relatoria do senador Paulo Paim. 

2 - Sugestão de Projeto de Lei para que, a Multa por atraso no recolhimento, seja aplicada os mesmos critérios para recolhimento em impostos federais, 

estabelecidos pela Lei XXXX/XXX, pois o dinheiro do trabalhador não pode valor menos que o dinheiro sod impostos federais. 

3 – Sugestão de Projeto de Lei, para que haja paridade no Conselho Curador do FGTS, e para que haja revezamento na presidencia do CCFGTS a cada 

período de dois anos, igual existe no CODEFAT. 

4 – Sugestão de Projeto de Lei, para que seja reduzida a Multa na Rescisão Sem Justa Causa de 40% para 20%, e na demissão por Acordo de 20% para 

10%. 
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